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ACRÓNIMOS 

 

ARU - Área de Reabilitação Urbana 

CMG- Câmara Municipal de Góis 

DL - Decreto-lei 

DR - Diário da República 

EN ς Estrada Nacional 

IHRU - Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana 

IMI - Imposto Municipal sobre Imóveis 

IMT - Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis 

IRC - Imposto sobre o Rendimento de pessoas Coletiva 

IRS - Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares 

IVA - Imposto sobre o Valor Acrescentado 

RCM - Resolução do Conselho de Ministros 

RJIGT - Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial 

RJRU - Regime Jurídico da Reabilitação Urbana 

ORU - Operação de Reabilitação Urbana 
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1 INTRODUÇÃO  

 

 

O presente documento apresenta a proposta de delimitação da Área de 

Reabilitação Urbana de Ponte de Sótão, adiante designada por ARU de Ponte de 

Sótão ou ARUPS. 

A reabilitação urbana afirma-se como uma componente fundamental das 

políticas urbanas e da habitação, refletindo uma nova lógica de ocupação do 

território, assente na contenção dos perímetros urbanos, na mobilização dos seus 

solos expectantes, na utilização dos edifícios existentes e na requalificação dos 

espaços públicos que os servem. 

A requalificação urbana visa a manutenção do tecido urbano existente e a sua 

modernização, através da realização de obras de remodelação ou beneficiação 

dos sistemas de infraestruturas urbanas, equipamentos e espaços verdes de 

utilização coletiva e de obras nos edifícios. 

Localizada onde se crê ter existido um castro lusitano, na imediações de mina de 

ouro romana, a aldeia de Ponte de Sótão desenvolveu-se na margem esquerda do 

rio Sótão, afluente do rio Ceira, com nascente na Serra da Lousã. 

A malha edificada do lugar é bastante marcada pela presença da fábrica de papel 

e das construções a ela associadas. A laboração na fábrica de papel teve início em 

1821, e embora já não se encontre em funcionamento, em muito contribuiu ao 

longo dos tempos para o crescimento da aldeia e para o desenvolvimento 

socioeconómico de Ponte de Sótão, assim como da freguesia e do concelho de 

Góis, aos quais pretence. 

Com a desativação da Fábrica de Papel de Góis, Ponte de Sótão herda um 

património cultural e edificado, e uma afeição ao lugar.  

Urge preservar o património histórico e cultural do lugar - o associado ao 

complexo fabril e o restante, ligado ao quotidiano dos seus habitantes - assim 

como melhorar as redes de infraestruturas e incentivar a requalificação do 
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parque habitacional, potenciado assim o desenvolvimento socioeconomico de 

Ponte de Sótao e a melhoria da qualidade de vida. 

E é nesse sentido que a autarquia propõe para o lugar de Ponte de Sótão a 

delimitação de uma ARU e consequente desenvolvimento da respetiva Operação 

de Reabilitação Urbana. 

 

 

Figura 1 - Vista aérea de Ponte de Sótão 

Fonte: Google Maps 
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2 ENQUADRAMENTO LEGAL 

 

A delimitação de uma Área de Reabilitação Urbana obedece ao disposto no 

Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto-Lei nº 

307/2009, de 23 de outubro e alterado e republicado pela Lei nº 32/2012, de 14 

de agosto, nomeadamente no artigo 13º. Assim, acompanham e complementam 

esta Memória Descritiva e Justificativa, a Planta com a Delimitação da Área 

abrangida (Anexo I ς Plantas da Delimitação da ARU de Ponte de Sótão) e o 

Quadro dos Benefícios Fiscais (Anexo II), designadamente os associados aos 

impostos municipais sobre o património, como o Imposto Municipal sobre 

Imóveis (IMI) e o Imposto Municipal sobre as Transmissões onerosas de imóveis 

(IMT), nos termos da lei aplicável em vigor. 

As ARU são, portanto, áreas territorialmente delimitadas que justificam uma 

intervenção integrada, em virtude da insuficiência, degradação ou obsolescência 

ς dos pontos de vista do uso, da solidez, da segurança, da estética ou ainda da 

salubridade - dos edifícios, das infraestruturas, dos equipamentos de utilização 

coletiva e dos espaços verdes e de utilização coletiva (artigo 2º do RJRU).  

Enquanto política pública, a reabilitação urbana é, portanto, da incumbência da 

administração pública, ainda que se considere dever dos proprietários assegurar 

a reabilitação dos seus edifícios e frações.   

Assim, é à Câmara Municipal que compete a Delimitação da ARU, de acordo com 

a tramitação disposta do RJRU e seguidamente apresentada: 

 

 

Figura 2 - Tramitação do processo de delimitação da ARU 
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As intervenções de reabilitação urbana devem desenvolver-se de forma 

articulada, através de Operações de Reabilitação Urbana (ORU) que ocorrem 

dentro das Áreas de Reabilitação Urbana (ARU).  

Deve a Câmara Municipal de Góis (CMG), num prazo de 3 anos seguintes à 

aprovação da ARU de Ponte de Sótão, propor à Assembleia Municipal a 

aprovação da correspondente Operação de Reabilitação Urbana, que se 

desenvolverá através de Plano de Pormenor (cumprindo o disposto no RJIGT) ou 

através de instrumento próprio (devendo ser elaborado, para o efeito, um Plano 

Estratégico de Reabilitação Urbana). 

 

 

3 CARATERIZAÇÃO DA ÁREA 

 

 

A Área de Reabilitação Urbana de Ponte de Sótão corresponde à aldeia de Ponte 

de Sótão, incluindo também os lugares de Alegria, onde se localiza o antigo 

complexo fabril, o Pontão do Seladinho, junto à EN 342, o lugar de Conhais e o de 

Albergaria, a nordeste e sudoeste de Ponte de Sótão, respetivamente.    

A área delimitada engloba, ainda, um troço da EN342, que ligando à EN2, garante 

o acesso a Góis, sede de freguesia e de concelho. 

São seguidamente apresentados alguns dados estatísticos ς Censos 2011 - da 

área em estudo, embora não tenham correspondência direta com os limites 

propostos para a ARU, uma vez que as subseções selecionadas (subsecções do 

INE) não têm os mesmos limites físicos, como demonstra a figura seguinte.  
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                         Delimitação da ARU 

 

Figura 3 - Subsecções estatísticas consideradas no estudo 

 

A análise aos dados permite concluir que a área em estudo se carateriza 

essencialmente por uma população envelhecida (mais de 1/4 da população 

residente tem mais de 65 anos) e que o edificado mais recente (posterior a 2001) 

representa apenas 8,7% do total de edifícios (16 edifícios, no total das 

subsecções). Trata-se de uma zona maioritariamente residencial, contabilizando-

se 136 alojamentos em 184 edifícios, ou seja, 1,35 alojamentos por edifício. 

Destes, cerca de 17% encontravam-se vagos. Relativamente à existência de 

esgotos, à data dos Censos 2011 todos os alojamentos ocupados como residência 

Ponte de Sótão 

Alegria 

Pontão do 

Seladinho 

Albergaria 

Conhais 
Residual 
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habitual possuíam rede de esgotos, embora não ligados à rede pública, uma vez 

que as obras de saneamento e ligação a uma nova ETAR serão iniciadas em breve. 

 

Indivíduos residentes - 2011 

total 
Җ мо ŀƴƻǎ > 65 anos 

nº % nº % 

280 25 8,93 77 27,50 

Edifícios 

total 
construídos antes 1919 construídos 2001-2011 

nº % nº % 

184 23 12,50 16 8,70 

Alojamentos 

total 
vagos com esgotos 

nº % nº % 

116 20 17,24 115 100* 

 

Tabela 1ς Dados estatísticos nas subsecções de Ponte de Sótão. 

Fonte: INE, Censos 2011 

*Do total de alojamentos ocupados como residência habitual 

 

 

É possível verificar ainda que habitavam, à data dos Censos, apenas 1,5 indivíduos 

por alojamento. Ou seja, apesar de não se verificarem muitos edifícios vagos, 

uma grande parte das habitações tinha apenas um habitante, sendo elevada a 

probabilidade de ser tratar de um indivíduo com mais de 65 anos. 

O Índice de envelhecimento1 da população tem aumentado, de resto, um pouco 

por todo o país, com maior incidência nos concelhos do interior, de que Góis não 

é exceção. O gráfico seguinte permite perceber que o índice de envelhecimento 

no concelho de Góis é inclusivamente superior ao da média da Região da Coimbra 

e bastante acima da média nacional (Portugal continental).  

Acentuado pelo contexto generalizado da crise económica, o elevado índice de 

envelhecimento da população é sobretudo justificado pela emigração da 

                                                                 

1 Relação entre a população idosa e a população jovem, definida habitualmente como o quociente 

entre o número de pessoas com 65 ou mais anos e o número de pessoas com idades compreendidas 
entre os 0 e os 14 anos (expressa habitualmente por 100 pessoas dos 0 aos 14 anos). (Censos 2011) 
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população em idade ativa, por via do abandono da agricultura e do êxodo rural, e 

pela baixa taxa de natalidade. 

 

 

 

Gráfico 1 ς Índice de envelhecimento da população  

Fonte: Pordata 

 

 

Geograficamente, a grande maioria dos edifícios vagos localiza-se no lugar de 

Ponte de Sótão, a nordeste da Capela de São Gens e Santa Ana, onde também se 

localizam os edifícios mais antigos, assim como as ruas mais estreitas e menos 

salubres, onde a acessibilidade é limitada.  

Toda a área delimitada como Área de Reabilitação Urbana apresenta carências ao 

nível do espaço público, nomeadamente de infraestruturação e pavimentação. 
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    Delimitação da ARU 

 

Figura 4 ς Número de edifícios construídos antes de 1919, por subsecção 

estatística 

 

A imagem seguinte apresenta a localização dos principais imóveis de interesse 

histórico e patrimonial ς aqueles cujo valor é reconhecido pelo PDM de Góis - e 

os equipamentos existentes na área agora delimitada, descritos de forma breve 

nas Tabelas 2 e 3. 

Existem ainda na área delimitada outras importantes estruturas, do ponto de 

vista funcional, como a ponte sobre a Ribeira da Ponte do Sótão, também 

conhecida como Ribeira de Albergaria ou Ribeira da Lomba do Mouro, mas que 

não apresentam singular interesse, histórica ou arquitetonicamente falando.  
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Figura 5 ς Imóveis de valor patrimonial e Equipamentos na ARU de Ponte de 

Sótão. 
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IMÓVEIS DE VALOR PATRIMONIAL HISTÓRICO E CULTURAL 

Imóvel Descrição Classificação 

1. Complexo fabril 
da Companhia 
de Papel de 
Ponte de Sótão 

 Conjunto de vários edifícios, sobretudo 
pavilhões da fábrica, de várias épocas de 
construção; o edifício industrial mais antigo 
data de 1912 e tem dois pisos, com 
estrutura de madeira, paredes de alvenaria 
de tijolo e telha cerâmica. 
Nos anos 50 e 60 do século XX construíram-
se novos pavilhões, de elevado pé-direito, 
com estruturas em betão e coberturas em 
telha cerâmica e chapa metálica.  

Referido no PDM de Góis  
(DR 72) como Espaço cultural 
de Interesse Arqueológico-
industrial (anexo II do 
Regulamento) 

2. Antiga Escola 
Primária de 
Ponte de Sótão 

Edifício de planta retangular, de um piso e 
cobertura de duas águas, em telha cerâmica. 
Encontra-se de momento desocupado. 

Referido no PDM de Góis  
(DR 72) como Espaço cultural 
de Interesse Arquitetónico e 
artístico, a propor para 
classificação como Imóvel de 
Valor Concelhio/Imóvel de 
Interesse Municipal (anexo II 
do Regulamento) 

3. Ermida de 
Nossa Senhora 
do Rosário do 
Céu 

Edifício construído nos anos 40 do século XX, 
tem planta quadrangular, cobertura de 
quatro águas, em telha cerâmica, um pórtico 
exterior coberto e pequeno adro. 
 

Referido no PDM de Góis  
(DR 72) como Outros valores 
arquitetónicos e artísticos 
(anexo II do Regulamento) 

4. Ponte de um 
arco em xisto 

Ponte sobre o Rio Sótão, na Estrada Nacional 
EN342, com arco de volta perfeita. 

Referido no PDM de Góis  
(DR 72) como Outros valores 
arquitetónicos e artísticos 
(anexo II do Regulamento) 

5. Chafariz 

Antigo chafariz de duas bicas, junto à foz da 
Ribeira de Ponte de Sótão, ou Ribeira da 
Albergaria ou da Lomba do Mouro, com o 
Rio Sótão. 

Referido no PDM de Góis  
(DR 72) como Outros valores 
arquitetónicos e artísticos 
(anexo II do Regulamento) 

6. Capela Nova de 
São Gens 

Edifício construído em 1969, de invocação a 
São Gens, como a anterior capela existente 
no lugar. 
Tem planta retangular e cobertura de duas 
águas, em telha cerâmica, e é ladeada de 
torre sineira.  
Está implantada com entrada a sul, a uma 
cota superior à da via de acesso, sendo o 
acesso feito por escadaria a eixo com a 
entrada.  

Referido no PDM de Góis  
(DR 72) como Outros valores 
arquitetónicos e artísticos 
(anexo II do Regulamento) 

7. Capela Antiga 
de São Gens 

Pequeno edifícios de planta trapezoidal, 
formatando ruas. 
Tem um piso e cobertura inclinada, de duas 
águas, em telha cerâmica.  
Foi recentemente reabilitado. 

Referido no PDM de Góis  
(DR 72) como Outros valores 
arquitetónicos e artísticos 
(anexo II do Regulamento) 

8. Solar dos Baetas 
Edifício senhorial de um piso e cave, e 
telhado de quatro águas.  

Referido no PDM de Góis  
(DR 72) como Outros valores 
arquitetónicos e artísticos 
(anexo II do Regulamento) 

Tabela 2ς Imóveis de valor patrimonial histórico e cultural na ARUPS 

Fonte: PDM de Góis, RCM nº 41/2003 Τ ά! CłōǊƛŎŀ ŘŜ tŀǇŜƭ ŘŜ Dƽƛǎ ς wŜŀōƛƭƛǘŀœńƻ Řƻ ŜǎǇŀœƻ ƛƴŘǳǎǘǊƛŀƭέ 
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EQUIPAMENTOS 

Equipamento Domínio Descrição / Observações 

A. Escola Básica do 1º 
Ciclo de Ponte de 
Sótão 

 Educação 
 

Edifício de planta retangular, de um piso e 
cobertura de duas águas, em telha cerâmica. 
Encontra-se de momento desocupado.  

B. Associação de 
Melhoramentos e 
Assistência de Ponte 
de Sótão 

Cultura 

Edifício de planta retangular, de dois pisos e 
cobertura de duas águas, em telha cerâmica. 
Possui campo de jogos no exterior. 
 

C. Jardim Infantil de 
Ponte de Sótão 

Educação 
 

Edifício de planta em L, de um piso e cobertura 
de duas águas, em telha cerâmica. 
Encontra-se de momento desocupado. 

D. Casa do Povo de 
Ponte de Sótão 

Cultura / Ação Social 
Edifício de planta retangular, de um piso e 
cobertura de duas águas, em telha cerâmica. 
 

E. Cemitério de Ponte de 
Sótão 

Outros - 

 

Tabela 3ς Equipamentos na ARUPS 

 

A zona mais densamente edificada é o pequeno núcleo a nordeste da Capela de 

São Gens e Santa Ana, onde se denota não só a antiguidade os edifícios como da 

própria malha urbana, composta por construções adossadas, na maior parte dos 

casos, e cujas fachadas formatam as ruas estreitas (por vezes sem acesso 

automóvel) e alguns alargamentos. 

Denota-se ainda antiguidade nos edifícios no lugar de Alegria, junto à Estrada 

Nacional EN342 e na sua ligação, pela encosta, até à zona da antiga fábrica de 

papel.  

Mas, de uma forma geral, o desenvolvimento da Ponte de Sótão decorreu, de 

forma dispersa, ao longo dos eixos viários, e junto à fábrica, procurando a melhor 

exposição solar e os declives menos acentuados. 

O estado de conservação e urgência de intervenção, quer no edificado quer no 

espaço público, é bastante variável ao longo de toda a área delimitada, 

independentemente da sua época de construção.  

 

 

 



Delimitação da Área de Reabilitação Urbana de Ponte de Sótão 

 

15 

 

 

 

Figuras 6 e 7 ς Instalações da antiga fábrica da Companhia de Papel de Góis. 

 

Figura 8 ς Antiga Escola Primária de Ponte de Sótão / Escola EB 1 de Ponte de 

Sótão. 
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Figuras 9 e 10 ς Ermida de Nossa Senhora do Rosário do Céu. 

 

Figura 11 ς Ponte de um Arco em Xisto. 

 

Figura 12 ς Chafariz. 

 


